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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 

14 DE DEZEMBRO DE 2021 – DOU N° 234 
 
 
SEÇÃO I 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA Nº 1.017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021  
Art. 2º Recredenciar, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, o Centro 
Universitário Leonardo da Vinci - UNIASSELVI, com sede na Rodovia BR 470, Km 71, nº 1.040, 
bairro Benedito, no município de Indaial, no estado de Santa Catarina, mantido pela Sociedade 
Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda., com sede no mesmo município e estado, observando-
se tanto o prazo de cinco anos, conforme dispõe a Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 
2017, do Ministério da Educação - MEC, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 
9.235, de 15 de dezembro de 2017. 
 
PORTARIA Nº 1.018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Credenciar a Faculdade de Ciências da Saúde Pitágoras de Codó (código e-MEC nº 
24464), localizada na Avenida Santos Dumont, nº 5.132, Bairro São Sebastião, município de 
Codó/MA, mantida pelo Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. (cód. nº 
1204), com sede na Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, Bairro Vila Paris, no município de Belo 
Horizonte/MG, CNPJ nº 03.239.470/0001- 09. 
 
PORTARIA Nº 1.019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade de Educação e Tecnologia de São Carlos - FETEC-
São Carlos (cód. 17899), credenciada pela Portaria MEC nº 71, de 16 de fevereiro de 2016, 
publicada em 17 de fevereiro de 2016, situada na Travessa Jairo Bianco, nº 91, Bairro Vila Alpes, 
no município de São Carlos, estado de São Paulo, mantida pela União Educacional João XXIII 
Ltda. (cód. 15872), CNPJ nº 14.272.851/0001-06, tendo em vista a ausência de matrículas e 
oferta efetiva de aulas na totalidade dos seus cursos desde seu credenciamento. 
 
 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
PORTARIA Nº 1.857, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.858, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.860, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
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PORTARIA Nº 1.861, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021  
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.863, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.864, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.866, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.867, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021  
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.869, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.870, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.872, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.873, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.875, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
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PORTARIA Nº 1.876, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.878, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.879, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.881, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.882, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017 
 
PORTARIA Nº 1.884, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.885, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.888, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.890, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
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PORTARIA Nº 1.891, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.892, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017.  
 
PORTARIA Nº 1.893, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.894, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.895, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.896, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.897, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.898, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.899, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da 
tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas 
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 
9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.900, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021  
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, na modalidade a 
distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele 
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
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PORTARIA Nº 1.901, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, na modalidade a 
distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele 
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.902, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, na modalidade a 
distância, constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele 
estabelecidas, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.922, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º REVOGAR o item 22, do anexo, de que trata o art. 1º da Portaria nº 493, de 13/07/2018, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 16/07/2018, que indeferiu o requerimento de 
renovação do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), sob o nº 
23000.001709/2016-01, relativo à FUNDAÇÃO OÁSIS, CNPJ nº 01.030.958/0001-98, conforme 
fundamentação constante na Nota Técnica nº 1169/2021/ESA 
J/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES. 
 
PORTARIA Nº 1.923, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Fica DEFERIDO, em grau recursal, o requerimento de renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da FUNDAÇÃO PASTOR RUBENS 
LOPES, CNPJ: 45.870.318/0001-61, com validade para o período de 05/05/2015 a 04/05/2018, 
conforme análise contida na Nota Técnica nº 1 4 6 / 2 0 2 1 / D I A N / CG C E BA S / D P R / S 
E R ES / S E R ES . 
 
PORTARIA Nº 1.924, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021  
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem 
requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os 
fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas. 
 
PORTARIA Nº 1.925, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º REVOGAR os incisos III, IV e V do art. 2º da Portaria nº 1.203, de 3 de novembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União - DOU em 04 de novembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 1.926, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 1.203, de 3 de novembro de 2021, publicada no Diário 
Oficial da União - DOU em 04 de novembro de 2021, em relação ao Centro Universitário UNIFIAM 
- FIAM-FAAM (cód. e-MEC nº 2556), mantido pela Faculdades Metropolitanas Unidas 
Educacionais Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 63.063.689/0001-13. 
 
DESPACHO Nº 177, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
Art. 1º Encaminhar os requerimentos referentes às entidades elencadas no Anexo ao Ministérios 
da Cidadania, com a manifestação deste Ministério (MEC), para análise e apreciação. 
 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 234, seção I, terça feira, 14 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/12/2021&jornal=515&pagina=50&totalArquivos=119


 

 
SANTOS JR CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66 

Rua Uruguai, 1084, Jd. Girassol – Americana-SP – 13465-680 – (19) 99976 4364 
www.santosjunior.com.br 

Página 6 de 9 

SEÇÃO II 
 

Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 234, seção II, terça-feira, 14 de dezembro de 2021 
 
 
SEÇÃO III 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 234, seção III, terça-feira, 14 de dezembro de 2021 
 
 
 
ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 234, seção I Completa, terça-feira, 14 de dezembro de 2021 

 
 
 

EDIÇÃO EXTRA DOU 233-A, B E C SEGUNDA-FEIRA 13/12/2021 
 
 
SEÇÃO I - A 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 233-A, seção I, segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 
 
 
SEÇÃO I - B 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 233-B, seção I, segunda feira, 13 de dezembro de 2021 
 
 
SEÇÃO I - C 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 233-C, seção I, segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 
 
 
SEÇÃO II - A 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 233-A, seção II, segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 
 

 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/12/2021&jornal=529&pagina=19&totalArquivos=57
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/12/2021&jornal=530&pagina=63&totalArquivos=327
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=14/12/2021
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=13/12/2021&totalArquivos=2
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=601&pagina=1&data=13/12/2021&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=602&pagina=1&data=13/12/2021&totalArquivos=2
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=604&pagina=1&data=13/12/2021&totalArquivos=1

